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§ 2º Nas 48 horas seguintes à publicação referida no parágrafo an-
terior, os representantes nacionais das frentes parlamentares, da Or-
dem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público Eleitoral po-
derão ter vista dos autos na Secretaria Judiciária e apresentar ale-
gações, documentos e/ou reclamação sobre o relatório, no prazo de
dois dias.
§ 3º Findo o prazo para apresentar alegações, documentos e/ou re-
clamações sobre o relatório, serão os autos conclusos ao relator, que,
em dois dias, os apresentará a julgamento, que será previamente
anunciado e independerá de publicação de pauta.
Art. 69. Na sessão designada, será o feito chamado a julgamento, com
preferência sobre qualquer outro processo, observadas as exceções
previstas em lei e no Regimento Interno do Tribunal Superior Elei-
toral (Código Eleitoral, art. 209, §§ 1º e 2º).
§ 1º Se o relatório tiver sido impugnado, as partes mencionadas no §
2º do artigo anterior poderão, por até 15 (quinze) minutos, sustentar
oralmente as suas razões.
§ 2º Findos os debates, proferirá o relator seu voto, votando, a seguir,
os demais juízes, na ordem regimental.
§ 3º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efetuada
pelo Tribunal Regional Eleitoral, o acórdão determinará àquele órgão
que sejam feitas as modificações resultantes da decisão.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, realizadas as modificações, a
Secretaria de Informática do Tribunal Regional Eleitoral comunicá-
las-á à área correspondente do Tribunal Superior Eleitoral para que
extraia do sistema de totalização o respectivo relatório atualizado e o
encaminhe à Secretaria Judiciária para juntada aos autos.
Art. 70. Os relatórios de todos os grupos com as impugnações que
tenham sido apresentadas serão autuados e distribuídos a um relator
geral, designado pelo presidente.
Parágrafo único. Recebidos os autos, será aberta vista ao Procurador-
Geral Eleitoral, por 24 horas, e, nas 48 horas seguintes, o relator
apresentará à Corte o relatório final.
Art. 71. A questão submetida à consulta popular será considerada
aprovada ou rejeitada por maioria simples de voto, de acordo com o
resultado apurado.
Parágrafo único. Aprovado o relatório final, o presidente proclamará
o resultado do referendo no país.
CAPÍTULO VII
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 72. A divulgação dos resultados parciais ou totais do referendo,
pela Justiça Eleitoral, será feita de acordo com o disposto nestas
instruções, utilizando os sistemas de divulgação dos resultados for-
necidos pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Os resultados da votação, incluindo votos brancos e
nulos, e as abstenções verificadas no referendo, serão divulgados por
município, unidade da Federação, região e país.
Art. 73. A divulgação parcial ou total dos resultados do referendo
somente poderá ser iniciada após o horário oficial de encerramento da
votação em todo o país.
Art. 74. Os tribunais eleitorais divulgarão ao público, por meio de
telões, os resultados parciais e totais do referendo, colocando-os à
disposição de provedores de acesso à Internet, de empresas de te-
lecomunicações, dos órgãos de imprensa e órgãos públicos.
Art. 75. Os órgãos de imprensa, órgãos públicos, provedores de In-
ternet e empresas de telecomunicações interessados em divulgar os
resultados da votação, deverão solicitar o seu cadastramento no Tri-
bunal Superior Eleitoral, até sessenta dias antes do referendo.
Parágrafo único. A solicitação de cadastramento poderá ser realizada
nos tribunais regionais eleitorais, que a encaminhará ao Tribunal
Superior Eleitoral.
Art. 76. Havendo capacidade técnica, o Tribunal Superior Eleitoral
poderá, a seu critério, cadastrar outras entidades interessadas.
Art. 77. Os circuitos dedicados para comunicação de dados e os
equipamentos necessários serão fornecidos pelas entidades cadastra-
das, sem ônus para a Justiça Eleitoral.
Art. 78. As entidades cadastradas, envolvidas na divulgação oficial de
resultados, deverão utilizar dados originados exclusivamente do sis-
tema de divulgação de resultados oficiais, vedada qualquer alteração
de conteúdo.
Parágrafo único. Caberá à Justiça Eleitoral fixar os prazos, os cri-
térios de comunicação, os recursos dos sistemas, os padrões de se-
gurança e a estruturação dos dados e arquivos utilizados na divul-
gação dos resultados.
Art. 79. As empresas e órgãos cadastrados colocarão à disposição dos
interessados os dados oficiais recebidos, não podendo incidir custos
adicionais atribuídos à divulgação desses dados.
CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 80. Às frentes parlamentares, à Ordem dos Advogados do Brasil
e ao Ministério Público é garantido amplo direito de fiscalização dos
trabalhos de transmissão e totalização de dados.
Parágrafo único. Nas instalações onde se desenvolverão os trabalhos
de que trata o caput, é vedado o ingresso, simultaneamente, de mais
de um representante de cada frente parlamentar, da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil e do Ministério Público, os quais não poderão
dirigir-se diretamente ao pessoal executor do serviço.
Art. 81. As frentes parlamentares concorrentes ao pleito poderão
constituir sistema próprio de fiscalização, apuração e totalização dos
resultados, contratando, inclusive, empresas de auditoria de sistemas
que, credenciadas na Justiça Eleitoral, receberão, simultaneamente, do
Tribunal Regional Eleitoral os mesmos dados alimentadores do sis-
tema oficial de apuração e totalização.

§ 1º Os dados alimentadores do sistema são os referentes a opções de
voto, a municípios, a zonas e a seções, contidos em arquivos, e a
dados da votação, que serão entregues conforme previsto nos §§ 1º e
2º do art. 13 destas instruções.
§ 2º Os arquivos a que se o parágrafo anterior serão entregues aos
interessados em meio de armazenamento de dados definido pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral, desde que os requerentes forneçam à Justiça
Eleitoral as mídias para sua geração.
Art. 82. O Tribunal Regional Eleitoral fornecerá às frentes parla-
mentares cópias dos dados do processamento parcial, especificado por
seção eleitoral, após as 23 horas e até as 24 horas do dia da votação,
devendo os dados ser atualizados a cada quatro horas, até a conclusão
da totalização.
§ 1º Entre os dados fornecidos, constarão, obrigatoriamente, infor-
mações sobre o número identificador da urna, data, hora e número
identificador da carga e código do cartão de memória de carga, que
compõem a correspondência efetivada no sistema de totalização.
§ 2º As frentes parlamentares deverão requerer formalmente cópia
dos dados referidos no parágrafo anterior, com antecedência mínima
de 48 horas, indicando as pessoas autorizadas a recebê-los.
Art. 83. Os sistemas gerador de mídias e de totalização ficarão à
disposição dos interessados para verificação, de acordo com o es-
tabelecido na Resolução-TSE nº 22.039 (Instrução nº 96), até sessenta
dias após a proclamação do resultado do referendo.
Art. 84. Os tribunais regionais eleitorais, quando solicitados, en-
tregarão às frentes parlamentares, a partir das 10 horas do quarto dia
subseqüente à votação, os relatórios dos boletins de urna que es-
tiveram em pendência, sua motivação e a respectiva decisão da au-
toridade responsável.
Art. 85. À medida que forem registradas ocorrências de troca de
urnas, durante o processo de votação, os tribunais regionais eleitorais
serão comunicados para que forneçam às frentes parlamentares, quan-
do formalmente a eles requeridos, cópia desses registros, bem como o
motivo da substituição.
Art. 86. Após a conclusão dos trabalhos de totalização e atendido o
disposto no art. 21 destas instruções, as frentes parlamentares poderão
solicitar aos tribunais regionais eleitorais, cópias dos arquivos Log e
espelho de BU, desde que forneçam o meio de armazenamento ne-
cessário.
Parágrafo único. As cópias referidas no caput poderão instruir ação
ou recurso, já em andamento ou a ser apresentado.
Art. 87. Os arquivos Log referentes ao sistema de totalização e ao
sistema gerador de mídias poderão ser solicitados pelas frentes par-
lamentares, nos locais de sua utilização e a esses restritos, desde que
forneçam o meio de armazenamento necessário, observado o disposto
no parágrafo único do artigo anterior e após a conclusão dos trabalhos
de totalização.
CAPÍTULO IX
DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Art. 88. Diariamente deverão ser providenciadas cópias de segurança
dos dados relativos aos sistemas do referendo, durante toda a fase
oficial, sempre que houver alteração na base de dados, mantendo-se a
guarda das três últimas cópias, devidamente identificadas e acon-
dicionadas.
Parágrafo único. Encerrados os trabalhos das juntas eleitorais, far-se-
á cópia de segurança integral de todos os dados contidos nos equi-
pamentos.
Art. 89. Todos os meios de armazenamento de dados utilizados na
apuração e totalização dos votos, bem como as cópias de segurança
dos dados, serão identificados e mantidos em condições apropriadas,
conforme orientação do respectivo Tribunal Regional Eleitoral, até
sessenta dias após a proclamação do resultado do referendo pelo
Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 90. A desinstalação dos sistemas de totalização - preparação e
gerenciamento, e do sistema gerador de mídias somente poderá ser
efetuada sessenta dias após a proclamação do resultado do referendo
pelo Tribunal Superior Eleitoral, desde que não haja recurso en-
volvendo procedimentos a eles inerentes.
§ 1º A autorização para desinstalação dos sistemas somente ocorrerá
mediante contra-senha fornecida pela Secretaria de Informática do
Tribunal Regional Eleitoral, após o recebimento e verificação da
integridade das cópias de segurança.
§ 2º O meio de armazenamento de dados contendo cópia de se-
gurança deverá ser encaminhado pelo juiz eleitoral ao Tribunal Re-
gional Eleitoral, no prazo e pelo meio por este estabelecido.
Art. 91. Encerrada a votação, as urnas deverão permanecer com os
respectivos lacres até sessenta dias após a proclamação do resultado
do referendo.
§ 1º As urnas que apresentarem defeito no dia do referendo deverão
ser encaminhadas para manutenção.
§ 2º Decorrido o prazo de que cuida o caput, será possível a retirada
dos lacres e dos cartões de memória de votação para armazenamento
em local seguro, de acordo com o procedimento definido pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral.
§ 3º Os procedimentos descritos nos parágrafos anteriores não po-
derão ser realizados se a votação e/ou apuração da respectiva seção
estiver pendente de julgamento de recurso.
Art. 92. Não sendo interposto recurso contra a votação ou apuração,
a qualquer tempo, as urnas poderão ser ligadas para que seja ve-
rificado se funcionaram como urna de contingência ou de votação.
Parágrafo único. Verificado tratar-se de urna de contingência, dela
será permitida a retirada dos lacres e aproveitamento em eventos
posteriores, se for o caso.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 93. Na aplicação da lei Eleitoral, o juiz atenderá sempre aos fins
e resultados a que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades
sem demonstração de prejuízo (Código Eleitoral, art. 219, caput).
Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser requerida
pela parte que lhe deu causa nem a ela aproveitar (Código Eleitoral,
art. 219, parágrafo único).
Art. 94. A nulidade de qualquer ato não decretada de ofício pela junta
eleitoral só poderá ser argüida por ocasião de sua prática, não mais
podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear em motivo su-
perveniente ou de ordem constitucional (Código Eleitoral, art. 223,
caput).
§ 1º Caso a nulidade ocorra em fase na qual não possa ser alegada no
ato, poderá ser argüida na primeira oportunidade que para tanto se
apresentar (Código Eleitoral, art. 223, § 1º).
§ 2º A nulidade fundada em motivo superveniente deverá ser alegada
imediatamente, assim que se tornar conhecida, podendo as razões do
recurso ser apresentadas no prazo de dois dias (Código Eleitoral, art.
223, § 2º).
§ 3º A nulidade de qualquer ato baseada em motivo de ordem cons-
titucional não poderá ser conhecida em recurso interposto fora do
prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra que se apre-
sentar poderá ser argüida (Código Eleitoral, art. 223, § 3º).
Art. 95. Poderá a frente parlamentar representar ao Tribunal Regional
Eleitoral contra o juiz eleitoral que descumprir as disposições destas
instruções ou der causa ao seu descumprimento, inclusive quanto a
prazos processuais; neste caso, ouvido o representado em 24 horas, o
Tribunal Regional Eleitoral ordenará a observância do procedimento
que explicitar, sob pena de incorrer o juiz em desobediência.
Parágrafo único. No caso de descumprimento das disposições destas
instruções por Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser
feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste ar-
tigo.
Art. 96. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art. 97. Estas instruções entram em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

22.039 - INSTRUÇÃO Nº 96 - CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL
(Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.

Ementa:
DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA, ASSINATURA
DIGITAL E LACRAÇÃO DOS PROGRAMAS-FONTE E PRO-
GRAMAS-EXECUTÁVEIS QUE COMPÕEM OS SISTEMAS IN-
FORMATIZADOS A SEREM UTILIZADOS NO REFERENDO DE
23 DE OUTUBRO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A fiscalização, auditoria, assinatura digital e lacração dos
sistemas a serem utilizados no referendo obedecerão ao disposto nes-
tas instruções.
Art. 2º Aos representantes das frentes parlamentares, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Público é garantido acesso
antecipado aos programas de computador desenvolvidos pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral ou sob sua encomenda a serem utilizados no
referendo, para fins de fiscalização e auditoria.
Parágrafo único. O acesso aos programas de que trata o caput ocor-
rerá em ambiente específico e controlado pelo Tribunal Superior
Eleitoral.
Art. 3º Os programas a serem fiscalizados, auditados, assinados di-
gitalmente, lacrados e verificados serão os pertinentes aos seguintes
sistemas: gerador de mídias, totalização - preparação e gerencia-
mento, controle de correspondência, votação, justificativa eleitoral,
apuração, utilitários e sistemas operacionais das urnas, segurança e
bibliotecas-padrão e especiais.
Art. 4º É vedado aos representantes das frentes parlamentares, da
Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público desenvolver
ou introduzir, nos equipamentos da Justiça Eleitoral destinados à
fiscalização, auditoria e verificação da assinatura digital, comando,
instrução ou programa de computador, salvo o previsto no art. 17
destas instruções, bem como obter acesso aos sistemas com o objetivo
de copiá-los.
Parágrafo único. O descumprimento das normas estabelecidas no ca-
put será imediatamente comunicado às autoridades competentes e ao
Ministério Público.
Capítulo II
da fiscalização dos sistemas
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Seção I
Das Fases de Especificação e Desenvolvimento
Art. 5º As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil
e o Ministério Público, desde 23 de julho de 2005, podem acom-
panhar as fases de especificação e de desenvolvimento dos sistemas
para o referendo, relacionados no art. 3º destas instruções, por re-
presentantes formalmente indicados e devidamente qualificados .
Parágrafo único. As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados
do Brasil e o Ministério Público deverão indicar à Secretaria de
Informática do Tribunal Superior Eleitoral os técnicos que, como seus
representantes, participarão do evento.
Seção II
Da Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas
Art. 6º Concluídos os programas relacionados no art. 3º destas ins-
truções, esses serão apresentados, compilados, assinados digitalmente
e lacrados em cerimônia específica, denominada Cerimônia de As-
sinatura Digital e Lacração dos Sistemas.
Parágrafo único. A cerimônia prevista no caput terá duração de cinco
dias e realizar-se-á entre 9h e 17h.
Art. 7º As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil
e o Ministério Público serão convocados pelo Tribunal Superior Elei-
toral até vinte dias antes do referendo para participarem da Cerimônia
de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas a que se refere o artigo
a n t e r i o r.
§ 1º A convocação será realizada por meio de correspondência com
Aviso de Recebimento, enviada com pelo menos dez dias de an-
tecedência da cerimônia, na qual constará a data, o horário e o local
do evento.
§ 2o As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil e o
Ministério Público, até cinco dias antes da data fixada para a ce-
rimônia, deverão indicar à Secretaria de Informática do Tribunal Su-
perior Eleitoral os técnicos que, como seus representantes, partici-
parão do evento.
Art. 8º Os programas de que trata o art. 3º destas instruções serão
apresentados para análise na forma de programas-fonte e programas-
executáveis, e as chaves privadas e as senhas eletrônicas de acesso
serão mantidas em sigilo pela Justiça Eleitoral.
Art. 9º Durante a Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos
Sistemas, na presença dos representantes das entidades e agremiações
credenciados que desejarem, os programas de que trata o art. 3º destas
instruções serão compilados e assinados digitalmente, sendo lacradas
cópias dos programas-fonte e dos programas-executáveis, as quais
ficarão sob a guarda da Secretaria de Informática do Tribunal Su-
perior Eleitoral.
Parágrafo único. A assinatura digital de que trata o caput será rea-
lizada pelo chefe de seção responsável pelo sistema.
Art. 10. Na mesma cerimônia serão compilados e lacrados os pro-
gramas das frentes parlamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil
e do Ministério Público a serem utilizados na assinatura digital dos
sistemas do referendo e na respectiva verificação.
§ 1º Os programas de que trata o caput deverão ser previamente
homologados pela equipe designada pela Secretaria de Informática do
Tribunal Superior Eleitoral nos termos destas instruções.
§ 2º As entidades e agremiações referenciadas no caput assinarão
seus respectivos programas e chaves públicas.
Art. 11. É assegurado aos representantes das frentes parlamentares, da
Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público cujos pro-
gramas forem compilados na cerimônia, assinar digitalmente os pro-
gramas-fonte e programas-executáveis dos sistemas relacionados no
art. 3º destas instruções.
Parágrafo único. Caberá a representantes do Tribunal Superior Elei-
toral assinar digitalmente os programas de verificação e respectivos
arquivos auxiliares das entidades e agremiações, visando à garantia de
sua autenticidade nos momentos descritos no art. 35 destas instru-
ções.
Art. 12. Após os procedimentos de compilação e assinatura digital,
serão gerados resumos digitais (hash) de todos os programas-fonte,
programas-executáveis, arquivos fixos dos sistemas, arquivos de as-
sinatura digital e chaves públicas.
Parágrafo único. Os resumos digitais serão assinados digitalmente
pelo secretário de Informática e por um ministro do Tribunal Superior
Eleitoral.
Art. 13. Os resumos digitais serão entregues aos representantes das
frentes parlamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Mi-
nistério Público presentes e serão publicados na página do Tribunal
Superior Eleitoral, na Internet, exceto os relacionados aos programas-
fonte.
Art. 14. Os arquivos referentes aos programas-fonte, programas-exe-
cutáveis, arquivos fixos dos sistemas, arquivos de assinatura digital,
chaves públicas e resumos digitais do referendo e dos programas de
assinatura e verificação apresentados pelas entidades e agremiações
serão gravados em mídias não regraváveis.
§ 1o As mídias serão acondicionadas em invólucro lacrado, assinado
pelos representantes do Tribunal Superior Eleitoral e, se presentes,
das entidades e agremiações.
§ 2o O invólucro lacrado será armazenado em cofre próprio da Se-
cretaria de Informática do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 15. Havendo necessidade de modificação dos programas do re-
ferendo após a cerimônia de que trata o art. 6º destas instruções, dar-
se-á conhecimento do fato aos representantes das frentes parlamen-
tares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público,
para que sejam novamente analisados, compilados, assinados digi-
talmente e lacrados.

Art. 16. No prazo de cinco dias, a contar do término do período
destinado à Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas,
as frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil e o
Ministério Público poderão apresentar impugnação fundamentada ao
Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. Recebida a impugnação, será autuada e distribuída a
um relator, que submeterá a questão ao Tribunal Superior Eleitoral
em sessão pública.
Seção III
Dos Programas para Análise de Código
Art. 17. Para proceder à fiscalização e à auditoria na fase de es-
pecificação e de desenvolvimento, assim como na Cerimônia de As-
sinatura Digital e Lacração dos Sistemas, as frentes parlamentares, a
Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público poderão
utilizar programas específicos para análise de códigos, desde que
sejam programas normalmente comercializados no mercado.
Art 18. Os interessados em utilizar programa específico para análise
de código deverão comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral, com a
antecedência mínima de quinze dias, a contar da data prefixada para
a sua utilização, o nome do s o f t w a re , empresa fabricante e demais
informações necessárias a uma perfeita avaliação de sua aplicabi-
lidade.
Art. 19. Caberá à Secretaria de Informática do Tribunal Superior
Eleitoral a avaliação e aprovação do programa referido no artigo
anterior, a qual poderá vetar a sua utilização, na hipótese de se
configurar impróprio para os fins definidos no art. 17 destas ins-
truções.
Art. 20. Os programas para análise de código, aprovados pela Se-
cretaria de Informática do Tribunal Superior Eleitoral, deverão ser
instalados em equipamentos da Justiça Eleitoral, no ambiente des-
tinado ao acompanhamento das fases de especificação e desenvol-
vimento e de assinatura digital e lacração dos sistemas.
Art. 21. Os dados extraídos durante a análise somente serão liberados
quando se tratar de dados estatísticos, cabendo ao Tribunal Superior
Eleitoral a sua avaliação para liberação.
Art. 22. A responsabilidade e licença de utilização do software de
análise de código durante todo o período dos eventos, em ambiente
controlado pelo Tribunal Superior Eleitoral, será da entidade ou agre-
miação que solicitar a sua utilização.
CAPÍTULO III
DOS PROGRAMAS E DAS CHAVES PARA ASSINATURA DI-
G I TA L
Seção I
Do Programa de Assinatura Digital do Tribunal Superior Eleitoral
Art. 23. As assinaturas digitais dos representantes do Tribunal Su-
perior Eleitoral serão executadas por meio de programa próprio, cujos
códigos e mecanismos poderão ser objeto de auditoria na oportu-
nidade prevista no art. 6º destas instruções e deverão seguir, no que
couber, a regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).
Art. 24. As chaves privadas e públicas que serão utilizadas pela
Justiça Eleitoral serão geradas pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. As chaves privadas serão geradas sempre pelo pró-
prio titular, a quem caberá o seu exclusivo controle, uso e conhe-
cimento.
Seção II
Dos Programas Externos para Assinatura Digital e Verificação
Art. 25. Os representantes das frentes parlamentares, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Público interessados em assinar
digitalmente os programas da Justiça Eleitoral a serem utilizados no
referendo deverão entregar à Secretaria de Informática do Tribunal
Superior Eleitoral, para análise e homologação, até noventa dias antes
da realização do referendo, o seguinte:
I - os programas-fonte a serem empregados na assinatura digital e em
sua verificação, os quais deverão ser escritos em linguagem “C” para
garantir compatibilidade com os sistemas operacionais da Justiça
Eleitoral, conforme especificação técnica disponível na Secretaria de
Informática do Tribunal Superior Eleitoral;
II - o certificado digital para conferir a assinatura digital, contendo a
chave pública correspondente àquela que será utilizada na Cerimônia
de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas pelos representantes
mencionados no caput, emitido por autoridade certificadora parti-
cipante da ICP Brasil;
III - licenças de uso das ferramentas de desenvolvimento empregadas
na construção do programa, na hipótese de o Tribunal Superior Elei-
toral não as possuir, ficando sob sua guarda até o final do refe-
rendo.
Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, os representantes das
frentes parlamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Mi-
nistério Público deverão possuir documentos de especificação, uti-
lização e todas as informações necessárias à geração do programa-
executável e plano de contingência em caso de defeitos físicos ou
lógicos no meio de armazenamento que contém o programa de ve-
rificação.
Art. 26. Os responsáveis pela entrega dos programas de assinatura
digital e verificação garantirão a sua qualidade, segurança e fun-
cionamento.
§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral realizará análise dos programas-
fonte entregues, verificando sua integridade, autenticidade e funcio-
nalidade.
§ 2º Detectado qualquer problema no funcionamento dos programas e
ou em sua implementação, a equipe da Secretaria de Informática do
Tribunal Superior Eleitoral informará o fato à entidade e/ou agre-
miação para que o seu representante, em até cinco dias corridos da
data do recebimento do laudo, providencie o ajuste, submetendo-os a
novos testes.

§ 3º A homologação dos programas de assinatura digital e verificação
apresentados pelas entidades e agremiações somente se dará após a
providência de todos os ajustes solicitados pela equipe da Secretaria
de Informática do Tribunal Superior Eleitoral e deverá ocorrer em até
quinze dias antes da data determinada para a Cerimônia de Assinatura
Digital e Lacração dos Sistemas.
§ 4º Caso a entidade e ou agremiação não providencie os ajustes
solicitados, observado o prazo estabelecido nos §§ 2º e 3º deste
artigo, a equipe designada pela Secretaria de Informática do Tribunal
Superior Eleitoral expedirá laudo declarando o programa inabilitado
para os fins a que se destina.
Art. 27. A Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público
poderão gerar suas próprias chaves, desde que respeitadas as regras
técnicas e gerais das resoluções do Comitê Gestor da ICP Brasil, no
que couber.
Art. 28. Os programas das entidades e agremiações empregados para
verificação da assinatura digital poderão calcular o resumo digital
(hash) de cada arquivo assinado, utilizando-se do mesmo algoritmo
público e forma de representação utilizados pelo Tribunal Superior
Eleitoral na Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sis-
temas.
Art. 29. Os programas de assinatura digital e de verificação não
homologados e aqueles homologados cujos representantes não com-
parecerem à Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas
serão desconsiderados para todos os efeitos.
CAPÍTULO IV
DA VERIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS
Seção I
Da Forma e Meios de Verificação
Art. 30. As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do Brasil
e o Ministério Público poderão verificar a autenticidade e integridade
dos programas lacrados das seguintes formas:
I - comparação dos resumos digitais (hash) dos sistemas lacrados na
Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração dos Sistemas com aque-
les apresentados no equipamento em que o sistema está instalado;
II - verificação da assinatura digital.
Art. 31. Para a verificação de que trata o inciso I do artigo anterior,
poderão ser utilizados os seguintes programas:
I - Verificação Pré e Pós Eleição (VPP), que é parte integrante dos
programas da urna, para conferir os sistemas instalados nas urnas
eletrônicas;
II - Verificador de Autenticação de Programas (VAP), para conferir os
sistemas instalados na plataforma PC;
III - Programa de verificação de assinatura digital das entidades e
agremiações, desde que este possua a funcionalidade de cálculo de
hash conforme o disposto no art. 28.
Art. 32. Para a verificação da assinatura digital de que trata o inciso
II do art. 30 destas instruções, serão utilizados os programas apre-
sentados pelas frentes parlamentares, pela Ordem dos Advogados do
Brasil e pelo Ministério Público, desde que tenham sido homologados
e lacrados nos termos destas instruções.
Parágrafo único. Competirá às agremiações e entidades a distribuição
do programa próprio para verificação de assinatura digital aos res-
pectivos representantes nos municípios.
Art. 33. Os programas-executáveis e as informações necessárias à
verificação da assinatura digital dos programas instalados na urna
eletrônica deverão estar armazenados, obrigatoriamente, em disque-
te.
Art. 34. A execução dos programas de verificação de assinatura
digital de que trata o art. 32 destas instruções será precedida de
confirmação da sua autenticidade por meio de verificação da as-
sinatura digital de que trata o parágrafo único do art. 11 destas
instruções.
§ 1º A verificação da autenticidade de que trata o caput será feita por
programa próprio da Justiça Eleitoral.
§ 2º O meio de armazenamento contendo o programa de verificação
da assinatura digital, entregue pela entidade ou agremiação, será re-
cusado na hipótese de se constatar que algum arquivo se encontra
danificado.
Seção II
Dos Momentos para a Verificação
Art. 35. A verificação da assinatura digital e dos resumos digitais
(hash) de que trata o art. 30 destas instruções poderá ser realizada nos
seguintes momentos:
I - durante a cerimônia de geração das mídias;
II - durante a carga das urnas eletrônicas;
III - desde quarenta e oito horas que antecedem o início da votação
até o momento anterior à oficialização do sistema de totalização -
gerenciamento;
IV - após o referendo.
§ 1º Na fase de geração das mídias, poderão ser verificados os
sistemas de totalização - preparação, controle de correspondência,
gerador de mídias e o subsistema de instalação e segurança instalados
nos equipamentos da Justiça Eleitoral.
§ 2º Durante a carga das urnas eletrônicas, poderão ser verificados os
sistemas instalados nesses equipamentos, observado o disposto no §
1º do art. 32 e no art. 33 da Resolução-TSE nº 22.036 (Instrução nº
93).
§ 3º Poderão ser verificados, antes da sua oficialização, o sistema de
totalização - gerenciamento e o subsistema de instalação e segurança
existentes nos microcomputadores da Justiça Eleitoral.
§ 4º Após o referendo, poderão ser conferidos todos os sistemas
citados nos parágrafos anteriores.
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Seção III
Dos Pedidos de Verificação
Art. 36. Os representantes das frentes parlamentares, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Público interessados em realizar
a verificação das assinaturas digitais dos sistemas do referendo de-
verão formular solicitação ao juiz eleitoral ou ao tribunal eleitoral, de
acordo com o local de utilização dos sistemas a serem verificados,
nos seguintes prazos:
I - vinte e quatro horas de antecedência, nas fases previstas nos
incisos I e II do art. 35 destas instruções;
II - cinco dias antes do referendo, na fase prevista no inciso III do art.
35 destas instruções;
III - até as 19 horas do segundo dia útil subseqüente à divulgação do
relatório do resultado da apuração, na fase prevista no inciso IV do
art. 35 destas instruções.
Art. 37. Ao apresentar o pedido referido no artigo anterior, deverá ser
informado:
I - se serão verificadas as assinaturas digitais por meio de programa
próprio, homologado e lacrado pelo Tribunal Superior Eleitoral;
II - se serão verificados os dados e os resumos digitais (hash) dos
programas das urnas por meio do aplicativo de Verificação Pré-Pós;
III - se serão verificados os resumos digitais (hash) dos programas,
por meio de programa próprio, homologado e lacrado pelo Tribunal
Superior Eleitoral.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do art. 35, o pedido deverá
relatar fatos, apresentar indícios e circunstâncias que o justifique.
§ 2º Quando se tratar de verificação de sistema instalado na urna
eletrônica, o pedido deverá ser feito indicando cada uma das urnas
que se deseja verificar.
§ 3º No caso previsto no parágrafo anterior, recebida a petição, o juiz
eleitoral determinará imediatamente a separação da urna indicada e
adotará as providências para o seu acautelamento até que seja rea-
lizada a verificação.
Art. 38. No processamento e apreciação do pedido de verificação
após o referendo, o juiz eleitoral observará o seguinte:
I - comprovando que o pedido se encontra devidamente fundamen-
tado, designará local, data e hora para a realização da verificação,
notificando as frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados do
Brasil e o Ministério Público e informando ao tribunal regional elei-
toral;
II - constatando que o pedido não se encontra fundamentado, o juiz
encaminhá-lo-á ao Tribunal Regional Eleitoral, que, ouvindo o re-
querente e a Secretaria de Informática, decidirá no prazo de setenta e
duas horas.
Seção IV
Dos Procedimentos de Verificação
Art. 39. O juiz eleitoral designará um técnico para operar os pro-
gramas de verificação, à vista dos representantes das frentes par-
lamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público, seguindo os procedimentos estabelecidos nestas instruções e
os repassados pelas secretarias de informática dos tribunais regionais
eleitorais.
Parágrafo único. Na hipótese de os representantes das frentes par-
lamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público optarem por utilizar programa próprio, o técnico designado
pelo juiz eleitoral, de posse do meio de armazenamento contendo
exclusivamente o programa, os arquivos de assinatura e o certificado
digital a serem utilizados na verificação, adotará as providências para
cumprimento do disposto no art. 34 destas instruções.
Art. 40. Na verificação dos sistemas instalados nas urnas eletrônicas,
por meio do aplicativo de Verificação Pré-Pós, além da verificação de
resumo digital (hash) de que trata o art. 30 destas instruções, poderá
haver verificação dos dados constantes do boletim de urna, caso seja
realizada após o referendo.
Art. 41. De todo o processo de verificação deverá ser lavrada ata
circunstanciada, assinada pelo juiz eleitoral e pelos requerentes, re-
gistrando-se os seguintes dados, sem prejuízo de outros que se en-
tendam necessários:
I - local, data e horário de início e término das atividades;
II - nomes e qualificação dos presentes;
III - identificação e versão dos sistemas verificados e resultado ob-
tido;
IV - aplicativos utilizados na verificação.
Parágrafo único. Deverá permanecer arquivada na Corregedoria Re-
gional Eleitoral cópia da ata de que trata o caput, e a original, no
cartório eleitoral.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. Os programas de verificação de assinatura digital das frentes
parlamentares, da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público, incluindo a respectiva chave pública e assinaturas geradas
conforme o art. 11 destas instruções poderão ser utilizados pela Jus-
tiça Eleitoral para fins de treinamento de seus técnicos.
Art. 43. Não será permitida a gravação de nenhum tipo de dado pelos
programas das frentes parlamentares, da Ordem dos Advogados do
Brasil e do Ministério Público utilizados para a verificação das res-
pectivas assinaturas digitais, nem a impressão de nenhuma infor-
mação na impressora da urna eletrônica a partir desses programas.
Art. 44. É vedada a conexão de qualquer dispositivo físico aos equi-
pamentos da Justiça Eleitoral.
Art. 45. Para o referendo, não se aplicará o disposto no § 6º do art.
66 da Lei nº 9.504/97, com redação dada pela Lei nº 10.408/2002.
Art. 46. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.

Art. 47. Estas instruções entram em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.

(*?) 22.040 - INSTRUÇÃO Nº 97 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE A JUSTIFICATIVA DOS ELEITORES QUE SE
ENCONTRAREM FORA DO DOMICÍLIO ELEITORAL NA DATA
DO REFERENDO.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998,
resolve expedir as seguintes instruções:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A justificativa do eleitor que não puder votar no referendo, por
se encontrar fora do seu domicílio eleitoral, será feita de acordo com
o disposto nestas instruções.
Art. 2º O Tribunal Regional Eleitoral determinará o recebimento das
justificativas, na data do referendo, pelas próprias seções eleitorais,
por mesas receptoras de justificativa ou por ambas.
Parágrafo único. Quando o recebimento das justificativas for feito em
seções eleitorais, este seguirá o procedimento previsto na Resolução-
TSE nº 22.036 (Instrução nº 93).
CAPÍTULO II
DAS MESAS RECEPTORAS DE JUSTIFICATIVA
Art. 3º As mesas receptoras de justificativa funcionarão das 8h às 17h
do dia do referendo.
Art. 4º As mesas receptoras de justificativa terão composição idêntica
à das mesas receptoras de voto e seus membros serão nomeados pelo
juiz eleitoral, dispensada a observância do disposto no inciso IV do §
1º do art. 120 do Código Eleitoral.
Art. 5º Os eleitores nomeados para compor as mesas receptoras de
justificativa serão dispensados do serviço, mediante declaração ex-
pedida pelo juiz eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou de
qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.
Art. 6º Cada mesa receptora de justificativa poderá funcionar com até
três urnas e deverá observar, quando cabíveis, os procedimentos pre-
vistos na Resolução-TSE nº 22.036 (Instrução nº 93).
Art. 7º As mesas receptoras de justificativa funcionarão em prédios
públicos ou em locais de acesso público, ainda que de propriedade
particular (Código Eleitoral, § 2º do art. 135).
§ 1º A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente cedida
para esse fim (Código Eleitoral, § 3º do art. 135).
§ 2º É expressamente vedado o uso de propriedade pertencente a
componente de frente parlamentar ou autoridade policial, bem como
aos respectivos cônjuges e parentes, consangüíneos ou afins, até o
segundo grau, inclusive (Código Eleitoral, art. 135, § 4º).
§ 3º Os tribunais regionais eleitorais, nas capitais, e os juízes elei-
torais, nos demais municípios, farão ampla divulgação dos locais em
que funcionarão as mesas receptoras de justificativa.
Art. 8º Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada mesa
receptora de justificativa o seguinte material:
I - urna lacrada, podendo ser previamente instalada na mesa receptora
de justificativa por equipe designada pela Justiça Eleitoral;
II - envelopes para remessa à junta eleitoral ou ao cartório eleitoral,
conforme instrução, dos documentos relativos à mesa;
III - canetas esferográficas, exclusivamente nas cores preta ou azul, e
papéis necessários aos trabalhos;
IV - formulários “Requerimento de Justificativa Eleitoral”;
V - formulário em que será preenchida a ata da mesa receptora de
justificativa, conforme modelo fornecido pela Justiça Eleitoral;
VI - senhas para serem distribuídas aos eleitores;
VII - embalagem apropriada para acondicionar os disquetes das ur-
nas;
VIII - exemplar das instruções expedidas pela Justiça Eleitoral;
IX - qualquer outro material que o Tribunal Regional Eleitoral julgue
conveniente para o regular funcionamento da mesa.
§ 1º O material de que trata este artigo deverá ser entregue mediante
protocolo, acompanhado de uma relação na qual o destinatário de-
clarará o que recebeu e como, apondo sua assinatura (Código Elei-
toral, art. 133, § 1º).
§ 2º Os presidentes das mesas receptoras de justificativa que não
tiverem recebido, até quarenta e oito horas antes do referendo, o
material de que trata este artigo deverão diligenciar para o seu re-
cebimento.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DA JUSTIFICATIVA
Art. 9º No dia marcado para o referendo, às 7 horas, os componentes
da mesa receptora de justificativa verificarão se o material remetido
pelo juiz eleitoral e as urnas estão em ordem, comunicando, ime-
diatamente, ao juiz eleitoral qualquer irregularidade.
Art. 10. Compete ao presidente da mesa receptora de justificativa e,
na sua falta, a quem o substituir:
I - designar as atribuições dos membros da mesa, adotando, se pos-
sível, a rotatividade de funções;
II - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que
ocorrerem;
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III - manter a ordem, para o que disporá da força pública, se ne-
cessário;
IV - comunicar ao juiz eleitoral as ocorrências cujas soluções dele
dependerem;
V - adotar os procedimentos para emissão do relatório zerésima antes
do início dos trabalhos;
VI - fiscalizar a distribuição das senhas;
VII - anotar o código de autenticação emitido pela urna nos campos
apropriados do formulário “Requerimento de Justificativa Eleito-
ral”;
VIII - emitir o boletim de urna de justificativa após o encerramento
dos trabalhos, acondicionando-o, juntamente com os requerimentos
recebidos, em envelope próprio para esse fim;
IX - remeter à junta ou ao cartório eleitoral, conforme instrução, os
disquetes gravados pelas urnas, o relatório zerésima, a ata da mesa
receptora de justificativa, o boletim de urna de justificativa e os
requerimentos recebidos;
X - zelar pela preservação da embalagem da urna eletrônica.
Art. 11. O eleitor deverá comparecer aos locais destinados ao re-
cebimento das justificativas com o formulário previamente preen-
chido, munido de seu título eleitoral ou de qualquer documento de
identificação, nos termos da Resolução-TSE nº 22.036 (Instrução nº
93).
§ 1º O eleitor deverá postar-se em fila única à entrada do recinto da
mesa e, quando autorizado, entregará o formulário e seu título elei-
toral ou documento de identificação ao mesário.
§ 2º Após a conferência do preenchimento do formulário e da ve-
rificação da identidade do eleitor, o número da inscrição eleitoral será
digitado na urna e, em seguida, serão anotados o código de au-
tenticação, a Unidade da Federação, zona eleitoral e mesa receptora
de justificativa de entrega do requerimento, nos campos próprios do
formulário, e será restituído ao eleitor o comprovante de justificativa,
autenticado com a rubrica do componente da mesa.
§ 3º Quando verificada a impossibilidade do uso de urnas eletrônicas,
será utilizado o processo manual de recepção da justificativa, com
posterior digitação dos dados na zona eleitoral responsável pelo seu
recebimento.
Art. 12. O formulário preenchido com dados incorretos, que não
permitam a identificação do eleitor, não será hábil a justificar sua
ausência no referendo.
Art. 13. Os formulários “Requerimento de Justificativa Eleitoral”,
após seu processamento, serão arquivados no cartório responsável
pela recepção das justificativas, até o próximo pleito, após o que
serão destruídos.
Parágrafo único. Compete ao juízo eleitoral responsável pela recepção
dos requerimentos de justificativa assegurar o correto lançamento
dessas informações no cadastro eleitoral, no prazo de até noventa dias
contados da data do referendo, determinando todas as providências
relativas à conferência obrigatória e digitação dos dados, quando
necessário.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Do dia 13 de outubro até o dia do referendo, os cartórios
eleitorais fornecerão gratuitamente aos eleitores interessados o for-
mulário ”Requerimento de Justificativa Eleitoral”.
§ 1º Os formulários poderão ser distribuídos em outros locais, desde
que haja prévia autorização do juiz eleitoral.
§ 2º O formulário poderá ser obtido, pela Internet, nos sítios dos
tribunais eleitorais.
§ 3º Os formulários serão distribuídos, também, no dia do referendo,
na entrada das mesas receptoras de justificativa.
Art. 15. Os tribunais regionais eleitorais, a partir do décimo dia
anterior à data do referendo, informarão por telefone, Internet ou
outro meio, número do título do eleitor, zona eleitoral e seção, vedada
a prestação de tal serviço por terceiros.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput não se aplica à con-
tratação de mão-de-obra para montagem de central de atendimento
telefônico em ambiente controlado pelos tribunais regionais eleito-
rais.
Art. 16. A Justiça Eleitoral, por meio de ampla campanha de es-
clarecimento, informará aos eleitores sobre como proceder para jus-
tificar a ausência ao referendo.
Art. 17. O eleitor que deixar de votar por se encontrar ausente de seu
domicílio eleitoral e não justificar a falta no dia do referendo poderá
fazê-lo no prazo de sessenta dias, por meio de requerimento dirigido
ao juiz da zona eleitoral em que é inscrito (Lei nº 6.091/74, art. 16,
caput).
Art. 18. O formulário “Requerimento de Justificativa Eleitoral” a ser
utilizado no referendo obedecerá ao modelo anexo.
Art. 19. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997.
Art; 20. Estas instruções entram em vigor na data de sua publi-
cação.
Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira,
Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro
Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bas-
tos.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 4 de agosto de 2005.
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Ementa:
DISPÕE SOBRE A ARRECADAÇÃO E A APLICAÇÃO DE RE-
CURSOS E SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO REFEREN-
DO DE 23 DE OUTUBRO DE 2005.
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